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IZAURA TAUFMANN FERREIRA

Pregoeira da Equipe KAPPA/SUPEL

Matricula: 300094012

Protocolo 0036608779

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº628/ 2022

Data da Publicação no

DOE:

16/

03/2023

Data da Publicação da

Homologação:

09/

03/2022

Processo

nº

0030.068633/ 2022-

81

Órgão Participante: Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. Registro de preços para Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de consultoria,

elaboração de projetos e soluções de Arquitetura e Engenharias, incluindo as etapas de: Levantamentos, definições

preliminares e apresentação de soluções à administração; Desenvolvimentos conceituais de Projetos e documentações; e

Entrega final do objeto contemplando os projetos e documentações necessárias à perfeita caracterização da construção,

reforma e a instalação de equipamentos, visando orientar a futura contratação para execução de obras de reestruturação e

instalação de balanças dinâmicas no Posto Fiscal Wilson Souto, na cidade de Vilhena em Rondônia, para atender as demandas

da Secretaria de Estado de Finanças – SEFIN.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário

Oficial do Estado.

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de

Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes

que aderirem.

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições

contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

5.2. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados

por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços

registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

5.3. A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória

de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando

por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

5.4. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração

de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original
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registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser

revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

5.5. Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado

no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de

mercado vigente à época do registro.

5.5.1. O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço

registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do

fornecedor

5.5.2. O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei

8.666/93.

6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

6.1. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame

em relação ao licitante melhor classificado.

6.2. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será

utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

6.3. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

7. CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

7.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

7.3. A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão

participante, durante a vigência desta ata.

8. CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão

advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de

preços a preferência em igualdade de condições.

8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto

Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

8.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

9. CLÁUSULA VIII - DO FORO

9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-

se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001
Elaboração de programa de

necessidades
64.000,00 M²

SEM

MARCA
R$ 1,05 R$ 0,47 -55,24

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA
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0002 Levantamento topográfico 64.000,00 M²
SEM

MARCA
R$ 0,19 R$ 0,10 -47,37

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0003 Estudo técnico preliminar 64.000,00 M²
SEM

MARCA
R$ 0,77 R$ 0,50 -35,06

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0004 Projeto executivo de arquitetura 8.000,00 M²
SEM

MARCA
R$ 5,75 R$ 4,00 -30,43

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0005 Projeto executivo de implantação 64.000,00 M²
SEM

MARCA
R$ 1,56 R$ 0,50 -67,95

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0006 Projeto executivo de paisagismo 12.000,00 M²
SEM

MARCA
R$ 1,50 R$ 1,00 -33,33

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0007 Projeto de Urbanismo 64.000,00 M²
SEM

MARCA
R$ 0,76 R$ 0,20 -73,68

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0008
Projeto executivo de comunicação

visual e de sinalização interna
8.000,00 M²

SEM

MARCA
R$ 2,83 R$ 1,00 -64,66

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0009
Projeto executivo luminotécnico

interno
5.000,00 M²

SEM

MARCA
R$ 6,38 R$ 4,00 -37,30

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0010 Maquete Eletrônica 40.000,00 M²
SEM

MARCA
R$ 4,53 R$ 2,00 -55,85

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0011

Projeto de adequação de estação de

tratamento de esgoto / lagoa de

estabilização / lagoa de aeração

1.000,00 M²
SEM

MARCA
R$ 4,99 R$ 4,00 -19,84

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0012 Sondagem de solo 1.200,00 M²
SEM

MARCA
R$ 46,85 R$ 30,00 -35,97

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0013 Laudo Pericial de estruturas 7.000,00 M²
SEM

MARCA
R$ 3,27 R$ 2,00 -38,84

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0014 Projeto executivo de fundações 7.000,00 M²
SEM

MARCA
R$ 5,42 R$ 5,00 -7,75

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA
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0015
Projeto executivo de superestrutura

em concreto
7.000,00 M²

SEM

MARCA
R$ 7,71 R$ 5,00 -35,15

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0016

Projeto executivo de estrutura

metálica convencional (cobertura

edificação)

7.000,00 M²
SEM

MARCA
R$ 8,40 R$ 5,00 -40,48

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0017

Projeto executivo de estrutura

metálica convencional (cobertura de

área de circulação/ passarela)

1.600,00 M²
SEM

MARCA
R$ 8,28 R$ 5,00 -39,61

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0018
Projeto de Recuperação e reforço

de estruturas
7.000,00 M²

SEM

MARCA
R$ 3,01 R$ 2,00 -33,55

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0019
Projeto executivo de instalações

elétricas(geral)
8.000,00 M²

SEM

MARCA
R$ 5,82 R$ 4,00 -31,27

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0020

Projeto executivo de instalações

elétricas (entrada de energia/ ramal

de ligação)

2.000,00 M²
SEM

MARCA
R$ 5,05 R$ 4,00 -20,79

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0021

Projeto executivo de proteção

contra descargas atmosféricas

(SPDA)

7.000,00 M²
SEM

MARCA
R$ 2,13 R$ 2,00 -6,10

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0022
Projeto executivo de eletricidade

para iluminação externa (postes)
27.000,00 M²

SEM

MARCA
R$ 0,51 R$ 0,10 -80,39

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0023

Projeto executivo hidrossanitário

(água fria, quente, pluvial, esgoto

sanitário, reservatório elevado)

7.000,00 M²
SEM

MARCA
R$ 4,57 R$ 4,57 0,00

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0024

Projeto executivo hidrossanitário

(reaproveitamento águas pluviais e

cinzas, cisternas)

7.000,00 M²
SEM

MARCA
R$ 4,29 R$ 4,29 0,00

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0025
Projeto executivo de cabeamento

estruturado, telefonia e lógica
8.000,00 M²

SEM

MARCA
R$ 2,64 R$ 2,00 -24,24

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0026
Projeto Executivo de CFTV e

controle de acesso
15.000,00 M²

SEM

MARCA
R$ 3,35 R$ 2,00 -40,30

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0027

Projeto executivo/ legal de PSCIP

(complementares e gerais, sistemas

elétricos e eletrônicos, instalações

hidráulicas)

7.000,00 M²
SEM

MARCA
R$ 5,15 R$ 5,00 -2,91

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA
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0028

Sondagem a trado com extração

para caracterização de solos e

revestimentos

30,00 M²
SEM

MARCA

R$

1.469,68
R$ 500,00 -65,98

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0029
Ensaios para caracterização de

solos
30,00 M²

SEM

MARCA
R$ 738,25 R$ 500,00 -32,27

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0030 Projeto executivo de terraplanagem 27.000,00 M²
SEM

MARCA
R$ 2,48 R$ 2,00 -19,35

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0031
Projeto executivo de drenagem e

águas pluviais (externo)
27.000,00 M²

SEM

MARCA
R$ 1,42 R$ 1,00 -29,58

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0032

Projeto executivo/ legal de

pavimentação
27.000,00 M²

SEM

MARCA
R$ 1,29 R$ 1,00 -22,48

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0033
Projeto geométrico de rodovia (pista

fronte)
20.000,00 M²

SEM

MARCA
R$ 1,26 R$ 1,00 -20,63

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0034

Projeto executivo/ legal de sinalização

viária
20.000,00 M²

SEM

MARCA
R$ 0,26 R$ 0,26 0,00

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0035
Orçamento de referência, relação

geral de materiais
32.000,00 M²

SEM

MARCA
R$ 4,66 R$ 1,50 -67,81

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0036

Cronograma físico-financeiro,

planejamento da obra, caderno de

encargos, histogramas de mão de

obra, planejamento da obra,

caderno de encargos,

especificações técnicas, memoriais

descritivos.

32.000,00 M²
SEM

MARCA
R$ 3,17 R$ 2,00 -36,91

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

0037

Projeto de instalações provisórias e

remanejamento preliminar de

instalações. Homologação de

projetos nos órgãos competentes,

incluí pagamentos e taxas.

32.000,00 M²
SEM

MARCA
R$ 4,00 R$ 2,00 -50,00

W LUCENA

CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

04.474.803/

0001-39

W LUCENA CONSTRUÇÃO E

SERVIÇOS LTDA

AV.EPAMINONDAS

JACOME, 523

- CENTRO

RIO

BRANCO -

AC

WAGNER XAVIER

LUCENA

(68) 9

99878610

ANEXO II - CADASTRO DE RESERVA DE TODOS ITENS REGISTRADOS:

CLASSIFICAÇÃO EMPRESAS DETENTORAS NO CADASTRO DE RESERVA
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2ª O M M ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA - CNPJ Nº 20.008.729/ 0001-11

3ª MULTIPRO PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA EIRELI - CNPJ Nº 32.184.073/ 0001-77

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços Interina/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações/SUPEL

Elaborado por:

GENEAN PRESTES DOS SANTOS

Técnico da Coordenação do Sistema de Registro de Preços

Revisado por:

SUELEN TORRES DA SILVA

Assessor da Coordenação do Sistema de Registro de Preços

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Assistente de Projeto de Licitação

Protocolo 0035064989

AVISO DE PUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0043.453077/2021-15

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 861/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PAPEL A4 PARA ATENDER AOS ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA.

AVISO DE REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO

A Superintendência Estadual de Compras eLicitações – SUPEL torna público aos interessados, que foi revisado o preço do

item abaixo elencado:

ITEM DESCRIÇÃO UND
CONSUMO

ESTIMADO

VALOR

REVISADO

2

Papel tipo sulfite com as seguintes características: Formato A4; Tamanho: 216 X

297mm,; Gramatura: 75g/ m2; 100% branco; Corte perfeito; Absorção equilibrada;

Não atola; Não borra; Acondicionado em resmas, com 500 folhas (COTA ITEM 1)

RESMA 25.340 R$ 21,55

O item acima encontra-se registrado na Ata de Registro de Preços nº 086/2022, publicada no Diário Oficial do Estado –

DOE - edição do dia 28/04/2022. A revisão foi efetivada de acordo com o previsto no Art. 23-B do Decreto Estadual nº

25.969/2021.

Publique-se no Diário Oficial do Estado.

Porto Velho/RO, 15 de março de 2023.

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços Interina/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

Protocolo 0036464184

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº. 38/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0029.090680/2022-41.

Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de merenda escolar ao

alunado das unidades executoras da Rede Estadual de Ensino localizadas no município de Governador Jorge Teixeira, sob


